
 

ATA Nº 2298 – Sessão Ordinária – 16 de Setembro de 2019. 

 

Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às vinte horas, no pavilhado do 

Parque de Rodeios Ângelo Eugênio Dametto, estiveram reunidos em Sessão Ordinária Especial 

Itinerante, os Vereadores que compõem o Poder Legislativo, sob a Presidência do Vereador Altamir 

Galvão Waltrich (MDB), estavam presentes ainda os vereadores: Volmir Oreste Danelli (MDB), 

Celso Fernandes de Oliveira (CIDADANIA), Daniel Kadini (MDB), Hugo Dalposso (MDB), 

Rodinei Bruel (PDT), Paulo Cesar Langaro (PDT), Carlos Eduardo de Oliveira (PSB), Gilberto 

Scariot (PSB), vereador Zalmair Roier (PP), vereador Diego de Oliveira (MDB). A Sessão Especial 

é destinada a votação das contas de governo do Sr. Prefeito Municipal Vilmar Merotto, Vice –

Prefeito Barcos Davi Bacega e Sr. Celso Fernandes de Oliveira relativas ao exercício 2017, de 

acordo com o parágrafo 2º do artigo 176 do Regimento Interno da Casa: As sessões em que serão 

discutidas as contas, terão seu expediente reduzido a 30 minutos. O Presidente saudou a todos e 

declarou aberta a sessão, solicitando que todos os vereadores tomem seus assentos. Em discussão 
Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2019 que aprova as contas de governo municipal do exercício de 2017.  

Colocada a palavra à disposição a mesma foi solicitada pelo vereador Volmir Danelli que fez suas 

explanações sobre as contas de governo, posicionou-se favorável em nome da bancada da situação. Colocada 

a palavra novamente à disposição a mesma foi solicitada pelo vereador Rodinei Bruel que fez suas 

explanações e posicionou-se favorável a aprovação das contas em nome da bancada da oposição. Colocada a 

palavra novamente à disposição a mesma foi solicitada pelo vereador Zalmair Roier que fez suas 

explanações e sobre as contas de governo e posicionou-se favorável ao mesmo. Colocada a palavra à 

disposição o vereador Celso Piffer que justificou conforme o art. 152 § 1º do regimento interno, sua futura 

abstenção na votação das referidas contas por ter assumido os trabalhos como prefeito em 2017 por sete dias. 

Colocada a palavra à disposição mais nenhum vereador desejou fazer uso da mesma. Colocado em votação o 

Projeto de Decreto do Legislativo nº 001/2019. Vereadores favoráveis permaneçam como estão, contrários se 

manifestem. Aprovado por nove votos favoráveis e uma abstenção. A seguir, encerra a presente sessão e 

convoca os vereadores para a Sessão Ordinária que acontecerá a seguir. De acordo com a Resolução 

nº 006/07 consta nos arquivos da Câmara a gravação da Sessão em áudio. Nada mais a constar, 

encerro a presente Ata.  

 

 

 
Altamir Galvão Waltrich   Daniel Kadini 
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